
 

 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00011.20250505/0001-24 
 
REFERÊNCIA: PREGÃ O ELETRO NICO Nº 25.01.07-PE 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PÃRÃ CONTRÃTÃÇÃ O DE EMPRESÃ PÃRÃ O FORNECIMENTO DE 

MÃTERIÃL DE HIGIENE E LIMPEZÃ, GÃRÃNTINDO UM ÃMBIENTE ÃDEQUÃDO PÃRÃ O 

DESENVOLVIMENTO DÃS ÃTIVIDÃDES INSTITUCIONÃIS DÃS DIVERSÃS SECRETÃRIÃS DÃ 

PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE ITÃPIPOCÃ - CE. 

 

Trata-se de pedido de esclarecimento ao Edital do Prega o Eletro nico nº 25.01.07-PE, 

apresentado via plataforma www.m2atecnologia.com.br, no dia 28.07.2025, a s 15:10 pela 

empresa KILIMPÃ COME RCIO E INDU STRIÃ DE PRODUTOS DE LIMPEZÃ LTDÃ, pessoa jurí dica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.150.780/0001-06. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme previsto no item 14 do Edital do Pregão Eletrônico nº 25.01.07-PE, é assegu-
rado a qualquer interessado o direito de solicitar esclarecimentos, impugnar ou requerer 
providências relativas ao edital, desde que observados os prazos legais, especialmente o 
limite de até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública. 

Nesse contexto, verifica-se que o pedido foi protocolado em 28 de julho de 2025, sendo, 
portanto, tempestivo, uma vez que respeita o prazo estabelecido no edital e na legislação 
aplicável, especialmente a Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que a sessão pública ocor-
rerá no dia 31/07/2025, às 10h. 

Assim, conhecemos o pedido de esclarecimento apresentado, passando à sua devida 
análise e resposta, em conformidade com o item 14.2 do instrumento convocatório. 

 

II. DOS ESCLARECIMENTOS 

 

1- Os documentos de habilitaça o precisara o estar va lidos na data da convocaça o ou a data 

refere ncia e  o iní cio do certame (31/07/2025)? 

Segundo a Lei 14133/2021 e baseado no entendimento consolidado dos Tribunais de 

Contas, sera  exigido que os documentos: 

a) estejam va lidos no momento da ana lise da habilitaça o, ou seja, na etapa da sessa o 

em que ocorre a verificaça o da documentaça o. 

b) mesmo que os documentos sejam enviados apo s a fase de lances, mediante 

convocaça o, a validade exigida e  na data da apresentaça o/envio e da ana lise — e 

na o retroativamente a  data da convocaça o ou abertura da sessa o. 

 

http://www.m2atecnologia.com.br/


 

2- O í ndice de inexequibilidade considerado sera  de 50% conforme 7.8 %? Este percentual 

e  em cima do valor referencial do lote? 

 

Considera-se a possibilidade de exequibilidade de proposta, os valores com reduça o 

superior a 50%, conforme previsto no item 7.8. 

Essa ana lise sera  feita em cada lote. 

 

 

3- Para lances abaixos do % exequibilidade do questionamento anterior, as propostas 

sera o desclassificadas, ou sera  exigido comprovaça o de exequibilidade? Se sim, com 

relaça o a comprovaça o de exequibilidade: 

 

a. QUÃIS DOCUMENTOS SERÃ O ÃCEITOS Ã FIM DE COMPROVÃR EXEQUIBILIDÃDE 

DÃ PROPOSTÃ?  

b. QUÃIS DOCUMENTOS NÃ O SERÃ O ÃCEITOS? 

c. ÃS NOTÃS FISCÃIS DE ENTRÃDÃ SÃ O OBRIGÃTO RIÃS PÃRÃ TODOS OS ITENS?  

d. PODERÃ O SER ÃPRESENTÃDOS ORÇÃMENTOS DÃTÃDOS E ÃSSINÃDOS POR 

EMPRESÃS PÃRTICULÃRES? 

 

Conforme entendimento dos Tribunais de Contas, principalmente o TCU, a exequibilidade 

e  relativa e deve aferida por meio de dilige ncia. 

 

a) Podera o ser exigidos co pias de notas fiscais, contratos ou ate  mesmo planilha de 

composiça o de custos, que possam comprovar que os preços ofertados pela 

licitante sa o exequí veis. 

b) Documentos diferentes dos citados no item a; 

c) Entendemos que para comprovar e  preciso apresentar os documentos citados no item “a”, 

portanto sera  necessa rio apresentar, no mí nimo, o maior nu mero de itens possí veis; 

d) Sera o os documentos citados no item “a”. 

 

4- Sera  permitida cotaça o de mais de uma marca para um item? Se na o sera  permitida 

alteraça o de marca da proposta inicial? 

Na o. 

 

5- O que ocorrera  com o fornecedor que cotar marca inexistente e/ou comprovadamente 

divergente da especificaça o? 

Sera  feita a ana lise e se comprovada a inexiste ncia de marca e diverge ncia de 

especificaço es a proposta podera  ser desclassificada. 

 

6- Para os itens do termo de refere ncia que solicitam “Ficha Te cnica”, esta devera  ser 

anexada na proposta INICIÃL? REÃDEQUÃDÃ? 

Nem na proposta inicial e nem na readequada. Ã ficha te cnica devera  ser entregue junto 

com as amostras, conforme previsto no termo de refere ncia 



 

 

7- Caso na o sejam anexadas as fichas te cnicas, proposta sera  desclassificada ou havera  

oportunidade posterior para envio? 

Ã ause ncia da ficha te cnica e  motivo para a reprovaça o das amostras e consequente 

desclassificaça o da proposta. 

 

8- Para garantia de proposta, devera  ser apresentada para todos os lotes ou somente 1% 

daqueles que a proponente ira  participar? 

Para todos os lotes que a licitante apresenta proposta. 

 

9- Com relaça o as amostras, o laudo sera  disponibilizado antes da fase de recurso?  

Sim. 

 

10- O que sera  necessa rio para ser verificado as amostras apresentadas de outros 

participantes se for o caso? Sera  dada oportunidade para tal antes da fase de recurso? 

Os documentos sera o disponibilizados na plataforma. 

 

 

 

 

Itapipoca-CE,  30 de julho de 2025 

 

 

 

 

JOSE  BÃRBOSÃ XÃVIER JU NIOR 

Pregoeiro  
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